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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA 

 
PORTARIA Nº 002/2018-ADM 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-

ÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA, no uso de 
suas atribuições legais:  

CONSIDERANDO o bom funcionamento 
dos órgãos municipais; 

CONSIDERANDO o trâmite do processo 
administrativo; 

CONSIDERANDO o maior controle de re-
ceitas municipais; 

CONSIDERANDO o controle do Setor Pú-
blico; 

CONSIDERANDO à transparência pú-
blica; 

CONSIDERANDO os princípios constitu-
cionais da Precaução e Prevenção expressos no 
art. 225 da CF/88, que impõe à coletividade e ao 
Poder Público o dever de proteger e preservar o 
equilíbrio ecológico, para as presentes e futuras 
gerações.       

RESOLVE: 

Art. 1°- Determinar que a Comissão Per-
manente de Licitação (CPL) faça incluir nos 
editais dos processos licitatórios o pedido de 
Emissão de Licença Ambiental, Alvará de cons-
trução e ART de execução referente aos certa-
mes de Infraestrutura (engenharia) urbana e rural 
e de Eventos em geral realizados por esta admi-
nistração pública, como critério para o 1° (pri-
meiro) pagamento e/ou liberação de parcela con-
tratada. 

Art. 2°- Os custos para emissão da referida 
licença serão de responsabilidade da (s) empresa 
(s) vencedora (s) do certame.   

Art. 3°- Por fim, a intenção não é apenas 
evitar os danos que se sabe que podem ocorrer 
(prevenção), mas também evitar qualquer risco 
de sua ocorrência (precaução). 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 

GESTÃO FINANCEIRA, ESTADO DO MA-
RANHÃO, AOS 21 DIAS DO MÊS DE FEVE-
REIRO DE 2018. 

 
DINI JAKSON MACHADO PRASERES 

Secretário de Administração e  
Gestão Financeira 

 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 003/2018-ADM 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-

ÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA, DINI JAK-
SON MACHADO PRASERES E O SECRE-
TÁRIO DE MEIO AMBIENTE, JOCEI 

JARDIM RIBEIRO, no uso de suas atribuições 
legais:  

CONSIDERANDO o bom funcionamento 
dos órgãos municipais; 

CONSIDERANDO o trâmite do processo 
administrativo; 

CONSIDERANDO o maior controle de re-
ceitas municipais; 

CONSIDERANDO o controle do Setor Pú-
blico; 

CONSIDERANDO à transparência pú-
blica; 

RESOLVEM:  
Art. 1°- Determinar que a partir de 

01/03/2018 o Alvará Ambiental será expedido 
pela Secretaria de Administração e Gestão Fi-
nanceira especificamente pelo Setor de Tributos. 

Art. 3°- O trâmite de pedido do referido Al-
vará continuará sendo realizado pela SEMATEC 
que após sua autorização será encaminhado para 
a expedição. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E 
GESTÃO FINANCEIRA, ESTADO DO MA-
RANHÃO, AOS 21 DIAS DO MÊS DE FEVE-
REIRO DE 2018. 

 
DINI JAKSON MACHADO PRASERES 

Secretário de Administração e  
Gestão Financeira 

 
JOCEI JARDIM RIBEIRO 
Secretário de Meio Ambiente 
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